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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais  

 

Processo nº 10783.915399/2016-94 

Recurso Voluntário 

Acórdão nº 1302-004.220  –  1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 

Sessão de 12 de dezembro de 2019 

Recorrente TERRA NOVA TRADING LTDA 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA 

(IRPJ) 

Ano-calendário: 2011 

COMPENSAÇÃO JÁ HOMOLOGADA. CANCELAMENTO. 

É incabível desconstituir uma compensação já homologada para aproveitar o 

seu crédito na compensação informada no PER/DCOMP do presente processo. 

Não se pode, neste contencioso, cancelar a homologação de uma outra 

compensação para restabelecer o correspondente crédito. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator. 

(documento assinado digitalmente) 

Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

 Ricardo Marozzi Gregorio - Relator 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Henrique Silva 

Figueiredo, Gustavo Guimaraes da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Flávio Machado 

Vilhena Dias, Breno do Carmo Moreira Vieira e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente). 

Relatório 

Trata-se de recurso voluntário interposto por TERRA NOVA TRADING LTDA 

contra acórdão que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada diante da 

não homologação, pela DRF/Vitória, da compensação de crédito de pagamento indevido de 

estimativa com débitos da própria contribuinte. 

Em seu relatório, a decisão recorrida assim descreveu o caso: 
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  10783.915399/2016-94 1302-004.220 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 12/12/2019 TERRA NOVA TRADING LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 13020042202019CARF1302ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2011
 COMPENSAÇÃO JÁ HOMOLOGADA. CANCELAMENTO.
 É incabível desconstituir uma compensação já homologada para aproveitar o seu crédito na compensação informada no PER/DCOMP do presente processo. Não se pode, neste contencioso, cancelar a homologação de uma outra compensação para restabelecer o correspondente crédito.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Ricardo Marozzi Gregorio - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimaraes da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Flávio Machado Vilhena Dias, Breno do Carmo Moreira Vieira e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário interposto por TERRA NOVA TRADING LTDA contra acórdão que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada diante da não homologação, pela DRF/Vitória, da compensação de crédito de pagamento indevido de estimativa com débitos da própria contribuinte.
Em seu relatório, a decisão recorrida assim descreveu o caso:
Trata-se de manifestação de inconformidade quanto ao Despacho Decisório (fl. 9) que não homologou a Declaração de Compensação (DComp) Nº 08945.96251.290116.1.3.04-7098 (fls. 3/7), por insuficiência de créditos. De acordo com o Despacho Decisório (DD) - Número de rastreamento - 116580291, a recusa decorreu da utilização do pagamento na DComp nº 24128.32191.261011.1.3.04-9194, conforme imagem abaixo:

2. O contribuinte pretendeu compensar o débito de IPI - código 5123, com o crédito oriundo do pagamento indevido de IRPJ (estimativa) do período de apuração encerrado em 30/04/2011, cujo recolhimento foi feito em 31/05/2011 no valor total de R$ 53.393,40.
3. Na manifestação de inconformidade (fls. 12/13), a empresa alegou:
(...)
I - Dos fatos 
A Empresa no desempenho normal de suas atividades, retificou a apuração do Lucro Real e a DIPJ do Ano Calendário 2011 conforme Anexo I e também a DCTF do mês de abril/2011 conforme Anexo II, onde menciona que não há valores a pagar em relação à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido no período de abril/2011.
II - Da PERD/COMP e Do Despacho Decisório 
A Declaração de Compensação n° 24128.32191.261011.1.3.04-9194 conforme Anexo III tornou-se inválida por não existir o débito compensado devido à retificação mencionada no Item I.
A empresa recebeu um Despacho Decisório em 04/08/2016 conforme Anexo IV rastreamento n.° 116580291, que não foi homologada cobrando os valores lançados na DCOMP conforme Anexo V.
A Receita Federal alega que os valores dos créditos foram utilizados na Declaração de Compensação conforme Anexo III, que deixou de existir devido aos argumentos no Item I.
III - Da Homologação 
Diante de todo o exposto e das razões acima apresentadas, consideramos que o crédito compensado através da Declaração de Compensação enviada em 28/01/2016, sob o número 08945.96251.290116.1.3.04-7098 conforme Anexo V é legítimo.
Solicitamos a reconsideração do Despacho Decisório conforme Anexo IV ou instruções de como proceder para a confirmação da compensação realizada conforme Anexo V.
Encaminhamos como parte integrante desta Manifestação, os documentos abaixo para análise e apreciação:
1) Cópia autenticada do Contrato Social;
2) Cópia do despacho Decisório 116580257;
3) PERD/COMP 24128.32191.261011.1.3.04-9194 e PER/DCOMP 08945.96251.290116.1.3.04-7098;
4) DCTF 04-2011 retificadora;
5) DIPJ/Recibo de entrega do exercício 2011 ;
A DRJ/Recife proferiu, então, acórdão cuja ementa assim figurou:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2011 
RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. REQUISITOS.
A certeza e a liquidez dos créditos são requisitos indispensáveis para a restituição ou compensação.
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. UTILIZAÇÃO INTEGRAL.
Mantém-se o despacho decisório que não homologou compensação quando constatado que o recolhimento indicado como fonte de crédito já foi integralmente utilizado em outra Declaração de Compensação.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
Inconformada, a empresa apresentou recurso voluntário onde, essencialmente, alega que: (i) diante das suas retificações, a DCOMP anterior tornou-se inválida; (ii) o crédito informado naquela DCOMP não foi utilizado; e (iii) existe, portanto, o crédito indicado na DCOMP do presente processo, pelo que, a sua compensação deve ser homologada.
É o relatório.
 Conselheiro Ricardo Marozzi Gregorio, Relator
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
Em seu recurso, a empresa afirma que tentou cancelar a declaração de compensação já homologada, mas esse cancelamento não foi processado porque existia despacho decisório anteriormente vinculado. Apesar disso, entende que essa declaração se tornou inválida por causa das retificações que havia promovido em suas apurações e correspondentes DIPJ e DCTF.
O que a recorrente pretende, assim, é desconstituir uma compensação já homologada para aproveitar o seu crédito na compensação informada no PER/DCOMP do presente processo.
Ora, como já bem assentado na decisão recorrida, isto não é possível. A lide está limitada à não homologação da compensação do presente processo. Não se pode, neste contencioso, cancelar a homologação de uma outra compensação para restabelecer o correspondente crédito.
O fato de a empresa não ter conseguido efetuar o cancelamento da declaração de compensação já homologada porque havia um despacho decisório anteriormente vinculado, só reforça a orientação alternativa, contida na decisão recorrida, de que o caminho para desconstituir o crédito tributário confessado era o do pedido de revisão de ofício. Confira-se:
10. Da leitura do §6º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, infere-se que, uma vez informado como débito a ser compensado na Dcomp nº 24128.32191.261011.1.3.04-9194, o valor do IRPJ devido por estimativa referente ao mês de setembro de 2011, está confessado e constituído como crédito tributário, embora extinto por compensação pelo mesmo instrumento legal. Assim, para que houvesse a desconstituição deste crédito tributário, far-se-ia necessário o cancelamento da Dcomp por parte da própria declarante, ou, como esclarecido acima no item sobre competência das DRJ, por parte da Delegacia da Receita Federal em atendimento a um pedido de revisão de ofício. E mesmo assim, na segunda hipótese, desde que fosse cabalmente demonstrado o erro de fato cometido ao informar o débito cuja compensação foi declarada na Dcomp.
Pelo exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Ricardo Marozzi Gregorio
 
 




Fl. 2 do  Acórdão n.º 1302-004.220 - 1ª Sejul/3ª Câmara/2ª Turma Ordinária 

Processo nº 10783.915399/2016-94 

 

Trata-se de manifestação de inconformidade quanto ao Despacho Decisório (fl. 9) que 

não homologou a Declaração de Compensação (DComp) Nº 

08945.96251.290116.1.3.04-7098 (fls. 3/7), por insuficiência de créditos. De acordo 

com o Despacho Decisório (DD) - Número de rastreamento - 116580291, a recusa 

decorreu da utilização do pagamento na DComp nº 24128.32191.261011.1.3.04-9194, 

conforme imagem abaixo: 

 

2. O contribuinte pretendeu compensar o débito de IPI - código 5123, com o crédito 

oriundo do pagamento indevido de IRPJ (estimativa) do período de apuração encerrado 

em 30/04/2011, cujo recolhimento foi feito em 31/05/2011 no valor total de R$ 

53.393,40. 

3. Na manifestação de inconformidade (fls. 12/13), a empresa alegou: 

(...) 

I - Dos fatos  

A Empresa no desempenho normal de suas atividades, retificou a apuração do 

Lucro Real e a DIPJ do Ano Calendário 2011 conforme Anexo I e também a 

DCTF do mês de abril/2011 conforme Anexo II, onde menciona que não há 
valores a pagar em relação à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido no período de 

abril/2011. 

II - Da PERD/COMP e Do Despacho Decisório  

A Declaração de Compensação n° 24128.32191.261011.1.3.04-9194 conforme Anexo 

III tornou-se inválida por não existir o débito compensado devido à retificação 

mencionada no Item I. 

A empresa recebeu um Despacho Decisório em 04/08/2016 conforme Anexo IV 

rastreamento n.° 116580291, que não foi homologada cobrando os valores lançados na 

DCOMP conforme Anexo V. 

A Receita Federal alega que os valores dos créditos foram utilizados na Declaração de 

Compensação conforme Anexo III, que deixou de existir devido aos argumentos no Item 

I. 

III - Da Homologação  
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Fl. 3 do  Acórdão n.º 1302-004.220 - 1ª Sejul/3ª Câmara/2ª Turma Ordinária 
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Diante de todo o exposto e das razões acima apresentadas, consideramos que o crédito 

compensado através da Declaração de Compensação enviada em 28/01/2016, sob o 

número 08945.96251.290116.1.3.04-7098 conforme Anexo V é legítimo. 

Solicitamos a reconsideração do Despacho Decisório conforme Anexo IV ou instruções 

de como proceder para a confirmação da compensação realizada conforme Anexo V. 

Encaminhamos como parte integrante desta Manifestação, os documentos abaixo para 

análise e apreciação: 

1) Cópia autenticada do Contrato Social; 

2) Cópia do despacho Decisório 116580257; 

3) PERD/COMP 24128.32191.261011.1.3.04-9194 e PER/DCOMP 

08945.96251.290116.1.3.04-7098; 

4) DCTF 04-2011 retificadora; 

5) DIPJ/Recibo de entrega do exercício 2011 ; 

A DRJ/Recife proferiu, então, acórdão cuja ementa assim figurou: 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

Ano-calendário: 2011  

RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. REQUISITOS. 

A certeza e a liquidez dos créditos são requisitos indispensáveis para a restituição ou 

compensação. 

DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. 

UTILIZAÇÃO INTEGRAL. 

Mantém-se o despacho decisório que não homologou compensação quando constatado 

que o recolhimento indicado como fonte de crédito já foi integralmente utilizado em 

outra Declaração de Compensação. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente  

Direito Creditório Não Reconhecido 

Inconformada, a empresa apresentou recurso voluntário onde, essencialmente, 

alega que: (i) diante das suas retificações, a DCOMP anterior tornou-se inválida; (ii) o crédito 

informado naquela DCOMP não foi utilizado; e (iii) existe, portanto, o crédito indicado na 

DCOMP do presente processo, pelo que, a sua compensação deve ser homologada. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Ricardo Marozzi Gregorio, Relator 

O recurso voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, 

portanto, dele tomo conhecimento. 
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Fl. 4 do  Acórdão n.º 1302-004.220 - 1ª Sejul/3ª Câmara/2ª Turma Ordinária 
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Em seu recurso, a empresa afirma que tentou cancelar a declaração de 

compensação já homologada, mas esse cancelamento não foi processado porque existia despacho 

decisório anteriormente vinculado. Apesar disso, entende que essa declaração se tornou inválida 

por causa das retificações que havia promovido em suas apurações e correspondentes DIPJ e 

DCTF. 

O que a recorrente pretende, assim, é desconstituir uma compensação já 

homologada para aproveitar o seu crédito na compensação informada no PER/DCOMP do 

presente processo. 

Ora, como já bem assentado na decisão recorrida, isto não é possível. A lide está 

limitada à não homologação da compensação do presente processo. Não se pode, neste 

contencioso, cancelar a homologação de uma outra compensação para restabelecer o 

correspondente crédito. 

O fato de a empresa não ter conseguido efetuar o cancelamento da declaração de 

compensação já homologada porque havia um despacho decisório anteriormente vinculado, só 

reforça a orientação alternativa, contida na decisão recorrida, de que o caminho para 

desconstituir o crédito tributário confessado era o do pedido de revisão de ofício. Confira-se: 

10. Da leitura do §6º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, infere-se que, uma vez 

informado como débito a ser compensado na Dcomp nº 24128.32191.261011.1.3.04-

9194, o valor do IRPJ devido por estimativa referente ao mês de setembro de 2011, está 

confessado e constituído como crédito tributário, embora extinto por compensação pelo 

mesmo instrumento legal. Assim, para que houvesse a desconstituição deste crédito 

tributário, far-se-ia necessário o cancelamento da Dcomp por parte da própria 

declarante, ou, como esclarecido acima no item sobre competência das DRJ, por parte 

da Delegacia da Receita Federal em atendimento a um pedido de revisão de ofício. E 

mesmo assim, na segunda hipótese, desde que fosse cabalmente demonstrado o erro de 

fato cometido ao informar o débito cuja compensação foi declarada na Dcomp. 

Pelo exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário. 

(documento assinado digitalmente) 

Ricardo Marozzi Gregorio 
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